
Prefeitura Muníctpal de

SULtnA
Rua Tupinambá. 68 ' Fone: {{6) 3244.8000 . Cenko . CEP 85565-f}0ô - Sutioa - PaÍanâ

oFícto ne t531202s - ADM - GRC
Sulina/PR, 06 de agosto de 2025.

Excelentíssimo Senhor
Pedro lnácio Horn
MD. Presidente da Câmara Municipal de Sulina

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A medida tem como objetivo viabilizar a construção da sede própria da referida entidade,
destinada à promoção do turismo, incentivo à pesca recreativa, conservação dos recursos

naturais e valorização da cultura local, ações estas que contribuem com o desenvolvimento

sustentável do nosso município.

Solicito a tramitação do referido projeto em regime ordinário, reiterando o compromisso
desta administração com o fortalecimento das instituições locais e com a boa gestão dos bens

públicos.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer escJarecimentos que se

Íizerem necessários e renovo protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

Estado do Pa.âná Prço $t tGlal 25 0E Jlruo
CNPJ 80 869.886i0001.43

pre[eitur;r@sulrnr pr qov br
rvtw sulina.pr.lov br

Prefeito Municipal em Exercício

Cumprimentândo cordialmente Vossa Excelência e os demais membros desta Casa

Legislativa, venho por meio deste encaminhar, para apreciação e deliberação, o incluso

Projeto de Lei que âutoriza o Poder Exêcutivo a conceder, mediante contrato de comodato,

o uso gÍatuito de imóveis públicos pertêncentes ao trrunicípio de Sulina à Associação dos

Pescadores Amadores de Sulina - APAS, pelo prazo de 30 (trinta) anos.

LL)etL,-1-
WALTERCIR ERNZEfu \
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Prefeítura Municipal de
$lolalcr?ÀL 2§ DE JlrLllA

CNPJ 80.869.886/000 1.43

SULInA **''lmililltit!ili;
Ruâ Tupinambá, ôE - FoÍe: (161 3244.8í80 . C€nrÍ0 . CEp 8556ffi0 - Suline . pâr á

MENSAGEM E JUSTIFICATIVA

PROJETO DE tEI Ng 033/2025

SENHOR PRESIDENTE,

NOBRES VEREADORES.

Encaminho para apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei

que autoriza o Poder Executivo a conceder, mediante contrato dê comodâto, o uso gÍâtuito

de lmóvel público pertencente âo Município de Sulina à Associação dos Pescadorês

Amadores de Sulina - APAS, pelo prazo de 30 (trinta) anos.

A presente proposta visa fomentar o turismo, incentivar a prática da pesca recreativa

e esportiva, contribuir com a preservação dos recursos naturais e valorizar a cultura local por

meio do fortalecimento das ações desenvolvidas pela referida associação.

A cessão do imóvel tem como finalidade viabilizar a construção da sede própria da

entidade, espaço essencial para o desenvolvimento de suas atividades estatutárias e para a

promoção de eventos que potencializem o turismo e a economia sustentável em nossa cidade.

A APAS é uma entidadê sem fins lucrativos, composta por moradores locais que se

dedicam ao fomento da pesca amadora de forma sustentável, em consonância com os

princípios da educação ambiental, do associativismo e do respeito aos recursos naturais da

nossa região.

Destaco que o uso do bem público será regulado por contrato de comodato, com

prazo determinado e cláusulas que garantem a boa-fé, a conservação do imóvel e o

w&

ASSUNTO: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder, por
meio de contrãto de comodato, o uso gratuito de imóveis de
propriedade do Município de Sulina/PR à Associação dos Pescadores
Amadores de Sulina -APAS, pelo prazo de 30 (trinta) anos, e dá outras
providências."
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P çAültrct?el 250E Jlrllto
cNPJ 80.86S,886/0001 "43PrefeiÍura Municipal de

SULtnA preíeitura@sulina.pr.gov.br

wrvrv.sulina.pr.gov.br

Rua ÍufÍnarba, 68 . tom: (46) 3246000 . CentÍo . CEP 8556+m - Su[na . PaÍaná

cumprimento da finalidade proposta, com cláusula expressa de reversão em caso de

descumprimento.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação do

presênte Projeto de Lei, reafirmando o compromisso desta gestão com o desenvolvimento

local sustentável, a cultura e o fortalecimento das instituições comunitárias.

Renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

,t,1,,A'Í--14
UVW V
WATTERCTR ERIaEN

Prefeito Municipal em Exercício

e

Nestes termos,
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Prefeitura Municipal de

Rua Íupinambá, 68. Fone: (16) 3244{000 - Cêntío - CÉP 85565"000 - Sulina - PaÍaná

PROJETO LEt N'03312025

SÚMU[A: Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder, por meio
de contrato de comodato, o uso gratuito de imóveis de propriedade
do Município de Sulina/PR à Associação dos Pescadores Amadores de
Sulina - APAS, pelo prazo de 30 (trinta) anos, e dá outras providências.

Eu, Prefêito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, em exercício, no uso de minhas
atribuições legais, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de
Vereadores de Sulina, Estado do Paraná, APROVOU, e EU, sanciono a seguinte:

LEI:

Art. ls Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, mediante contrato

de comodato, o uso gratuito dos seguintes imóveis públicos pertencentes ao Município de

Sulina/PR:

ftf;GISTR* Ü§ IM*VãIS

LIVRO NÇ 2

§§ÍÀsü oÕ pÀRÂHÀ
CCMARCA §É. §ÃO JOÀO

MATR|CULÂ N, í*.268

SULtnA
?,CO ,,I,NICIP,'L 25 DE JVIJ«)

cNPJ 80.86S.88ôi0001 {3
pre[eitLrra@sulina pr.gov br

u,rt,rv sulina pr qov.hr
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25 oí.LAUiO

cNPJ 80.869.88ô/0001 43Prefeitura Municlpal de

s;ULlnA,'*.,If::ll:ilüillt
Rua Tuoinambá, 6ô - Fom: (,í6) 3214"E000 - Cenko. CEP 85565.000 - sulinâ . PâÊná

5U
ude

LINA - RANÁ
uiueí oqui

E§TADO DO PARANÂ
COMÀRCA DE SÂO JOÂÕ

I

LJVRÜ N" 2
. rti. r ,,i1 i...\l

: ', i,,, ,?..:.:r;tilrl,l

il{IjyLt Lcte no 09 da Ouadra n+ 04. do "Loleamenlo de Águas Íermais cte SuIna",
slli.radc nü &lunicípio de Sulina. deslâ Comaíca dc §âo Joào Eslado do Faíanà.
eanltllrdo a áíea de 328.64 m, (lÍezentos 6 vtntê e otio motros quadíâdos e ssssentô e
írratÍ,) decimetÍos quadrados), csrn Írente paÍa a Rr,â JuliÊla Tereza Schakoí, coíx as
st.í)iunto$ conkontaçôes. NORTE coníÍontando com a Fstrada l/unrcrpal, mecirndo
2? 00 rrrelros sUL cônÍÍontando com o lote no 0ô, nretjincJo 24 00 metíos LESTti
{rl 11ÍÍ ônlâ nilír com o lole no 01, medindo 14,32 nletíos. OESTE: coníÍontando com a
Rrr; ,Jtrhela Íereza Schaker, medindo í1.92 metÍos - As conkontaçÕes acimâ sôo as
.-rir\slíitÍ1tr)§ dâ Planta e Memoriai Descriltvo olâboÍado§ e as§inado§ pÊio Responsávcl'f*cnrco Luciano Steinemânn Santiago, CREA pR no 3Ig7g/D - For apresenlada ÂRT
n' -r720230570422 do CREÂ/PR.- Matrlcrlla anlerior no l5 055 do CRI dê Chopinzinhc
PR - PÍoprieráriar MUN§IPIO OE SULINÂ, pessoa iuíidica de diÍeito púbtico inteíno.
inscÍrto no CNPJ sob no 80.869.886/0001.43, municipio dê Sutiná pR., Seto Funarpen
i.i{l KTA fcNRb Dou ,é - §áo Joâo. 12t11l2422-

aíia da Graçâ Eurko Rocha, oíicial - Cola'- 30.00 VRC =

| - Desenvolver o turismo municipal;

ll - Promover a pesca recreativa e esportiva no município;

lll - Gerenciar e conservar os recursos naturais relacionados à atividade pesqueira;

lV - Fortalecer e valorizar a cultura e a identidade local por meio de ações e eventos voltados
à comunidade.

l- Manter o imóvel em boas condições de uso e conservação;

ll - Utilizar o imóvel exclusivamente para os fins estabelecidos nesta Lei;

lll - Arcar com todas as despesas referentês à manutenção, tributos, taxas e encargos

incidentes sobre o imóvel, excetuando-se aqueles de responsabilidade do Município por força
de lei;

lV - Permitir a fiscalização por parte do Poder Público Municipal quanto ao uso e finalidade
do bem cedido.

t t)t,/".'.t'i.-'." 7,Pt' I

REGISTRO DE IMÓVEIS

MATRÍCULA N" '14.270

I
t
1

I
I

i
t

I

I

Art.2e Os imóveis descritos no art. 1s será destinado à construção da sede da Associação dos

Pescadores Amãdores de Sulina - APAS, com a finalidade de:

Art.3e O prazo de vigência do comodato será de 30 (trinta) anos, contados da assinatura do

contrato, podendo ser renovado por igual período mediante autorização legislativa.

Art.49 Durante o prazo de vigência do contrato de comodato, ficará a APAS responsável por:
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prco ÍuxrclPlt 25DEJUllro
cNPJ 80.86S.886/0001.43Prefeitura ltlunicipal deSULInA **'1ffi*li:il:ü:li;

Rüã Íupinâmbá,68 . Fone: (16) 3214-gm0 . Cenro. CEp 85565{00. §ulina. páraná

Art.5e A não observância das obrigações previstas nesta Lei ou o desvio de finalidade na
utilização do imóvel implicará na revogação imediata da cessão, com a retomada do imóvel
pelo Município, independentemente de indenização por benfeitorias.

Art.6e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sulina/PR, 06 de agosto de 2025.

tlilâ,-L
WALTERCIR EBíIIEN

PreÍeito Municipal Ámlxercício

Ricardo Augusto Dominiak, Assessor Jurídico;

Danielle Bordin Cenci, Advogada Municípal;

Antonio Luiz Pazin, Advogado Municipal.

APRECnçÕES:

pl - / 1202s

zel- I /202s

ASSINATURA DO PRESIDENTE

ASSINATURA DO PRESIDENTE
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ffi§Gt§TR* üH t§w*vFt§
ESTÀÜO DO PARANÀ

COMARCA OE §ÃÕ JOÃO

MAIR|CULA No 14"266

Frcr{Á I
LIVRO NO 2
REGISTRO êERAL
oÂIA -12/12/202?.
!.MÔY§t: Lôle no 01,
srtuadú no MunÉlpio

dã Quadrâ no M, do ',Lolêamento dB Águas Termeis de $uhna",de Sulina, {lestâ Con}ârôa di:} Sê.) Joào, Estãdo do PsÍáná.iiilnlaÊdü ê árcÊ de !?2.5ô rrr! {trêzento§ ê vinte e dois met'os guadradoa I cinguentrãe seis dêcimetÍo§ quadaados), com Írente pâÍÊ a Rua Ema Lúcía V,.,'li , í ,.: ,',, )

Schmidt, côm ãs 1r iI i iI tlft t cÕnÍrürttaçõeri NúfiTÉ: cônfrÕnta do cÉar â llua ãrl:r:Lúcia Vogt. mêdir)dc 20"76 metÍog,ecomâEstrãdâ [1r tnrcrpal. medrndo 0,50 meltrJ
St jl- c1-1nfí ontando c.om q lôde na 0A, modindo a3,OO rnelms. LE§TÊr conírcntarlCô rrom
:à iiriii Âici , mêdindo '13,30 metros. OE§T€: ôont ôntando com o lotê no {}9medindô 14,3? A'§ cónfíonlaçôEs acima sâa as constânlÉs da planta
l,tr.nlüfial Descrilivo êlaboradôs e assinâdô3 pêlo Respôôsátêí Técnicô Lugiilnr)§leine,rnann Sanl!àgo, CREA pR na 318791D.- Foi apr€sêntadã ART no.r72*2:105;ü4?2

do CREÂ/PR.- ir'lâtrÍcu lá snleÍior no 15.055 do CRI de ChopiÍ.rinhoPR - PropriêláÍiâ xu,r{rc iPto_DE SUr-t FlÂ , pessôã iurldica de dir€ilo públic$ intêmo,. , :;l , sôb n' 80.8§9.8ô6í0001-4 , Ífiunicipio de §ulina PR.- S*lo Funarpen

; rrrf. i.r).:. ,.,r

H3.fcNRs Dou fé.- Sãô Joáô, 12/ 17/2A22.-
da Gíaçâ elurto Eoclra, ôÍiciat.- Cota.- 30,00 VRC =

oOE

É§TADO T'O PÀRÀNÁ

cÊftrrÃo
úoítiíco â dor Íê qüe . p.!rs$lÊ côpii é Íêp.odusâo Eol do üttalro teoí da oríoi,lâr.

S&o Jaôô pR, ,0 de Ílrlrço d6 20AS,

rU.IÂRFÊiq

sELÔ DE
FISCA|ÍZÁÇÃO

SFÊI2. m5t$v. sHPz
Â-&",VGk,1!t63q
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REGI§TRO DE IMÓVEI§
ESTADO DO PARANÁ

COIüARCA DE SÃO JOÃO

MATR|CULA N, 14.270

FICHA 1

LIVRÜ N'2
REG!STRO §ERÂL

DAT A:12h2t2022.

da Graça BuÍko Rocha, Oficial.* Côta.- 30,00 \,/RC =

DE o
ESÍADO DO PARANÁ

cERTtDÁo
Cêrtilico e dou íé que a prês€niô cópiâ é reprodução Íiêl do intê;ro teoÍ da originâl.

São Joào PR,30 de maíso de 2023.

GRÂçÁ8UnKO ROCHÀ- OFrCtÁL
RÀTlÂ MÂR|A FÉElRo auRKo- tscRtvENt€
JORGE FERNÁ]']DO RIBE IRÔ DÀ CRÚZ , ÉS' RÉVÊTIÍÉ
MÂiIZEiE À1ÀRIA CUCOI.OIÍO , ESCR€!'EIIÍÊ

RL]BRICA

FUNARPEN

STLO OE

r.i5cALJZAçÂO
SFR I2. m5nilv. sHP2

A-3wZGk.L463q

-)-,

T.
(_r
)2

z
§
N}..1ô

iMÓVEL: Lúte n§ 09, dâ Quadra n,! 04, do ''Loteamênlo de Águas Íermais de Suli,1a",
silti:.:Jt rrD MunicÍpio de Sulina. dêsla Comarca dô Sào Joáô, Esiado do PârãÊá,
i-:Õrite|]Cio a aaêa de 328.64 m, (trezentos e vinlê e oito metros quâdraalos e sêssenla e
quatro decimetros quadrados), com frente pâra â Rua Juliâta Tereza Schaker, com as
s€guintes ccnírofltaçÕes. NORTE: conÍrontando com a l:sfradâ Municipâ1, íxedindô
27 üü nretros. SUL: ccnfronlando coÍn o lote n" 08, medindô 24,C0 metros LESTE.
ooírircnlando com o lole nô 01 , rnerJindo '14,32 metros. ÕESTE: confronlando côm a
Ruã -lr,lieta Tereza Schaker, medindo 'l 1,92 metÍÕs. As confrontàçÕes acimâ sào 3s
co,rstãntes da Plânta e Memoriâl Descritivo elaborâdos e assinadôs pelo Responsávei
Técnic.o Luciãno Steinêrnãnn Sântiago, CREÂ PR n" 31 879/D.- Foi apÍesentada ART
n' ",,7i:023A57c,422 do Matriclrla anteríor no '1 5.055 do CRI dê Chopiflzinho
ljR. - Proprielária: pessoa juridica de diÍeilo público interrro
inscrito no CNPJ município dê Sulinâ PR.- Selo Funarpenr

12t12t2022.-Dou Íé.- Sáo João.
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                     Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento    
  Relativo ao Projeto de Lei n° 033/2025 

                                                               Data 07/08/2025. 
 
 
  A Comissão de Finanças e Orçamento através do seu 
Presidente Eliel da Silva e os membros Ariel Junior Lorini e Gilmar 
Pereira Duarte estiveram reunidos nesta data para analisar o Projeto de 
Lei supra mencionado e após devido estudo a comissão deu o Parecer 
FAVORAVEL ao Projeto de lei nº033/2025 Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a conceder, por meio de contrato de 
comodato, o uso gratuito de imóveis de propriedade do Município 
de Sulina/PR à Associação dos Pescadores Amadores de Sulina -
APAS, pelo prazo de 30 (trinta) anos, e dá outras providências. 
 

SALA DE REUNIÕES, 13 DE AGOSTO DE 2025. 
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                        Parecer da Comissão de Justiça e Redação    
    Relativo ao Projeto de Lei nº 033/2025  
                                                             Data 07/08/2025. 

 
 
A Comissão de Justiça e Redação, através de seu Presidente Cleiton 
Chiocheta os membros Gilmar Pereira Duarte e Jorge da Silva 
estiveram reunidos nesta data para analisar o Projeto de Lei supra 
mencionado e após devido estudo a comissão deu o parecer 
FAVORÁVEL ao Projeto de lei nº033/2025 Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a conceder, por meio de contrato de comodato, o uso 
gratuito de imóveis de propriedade do Município de Sulina/PR à 
Associação dos Pescadores Amadores de Sulina -APAS, pelo prazo 
de 30 (trinta) anos, e dá outras providências. 

 
SALA DE REUNIÕES, 12 DE AGOSTO DE 2025 
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PARECER JURÍDICO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 
SULINA - PARANÁ -.  

  
 
 

Assunto: Projeto de Lei nº 033/2025, autoriza o 
Poder Executivo Municipal a conceder, por meio 
de contrato de comodato, o uso gratuito de 
imóveis de propriedade do Município de Sulina – 
APAS, pelo prazo de 30 (trinta) anos e dá outras 
providências.  

  
   Através da presente, apresento este parecer em face do 
projeto supracitado. 
 
   O poder executivo através do presente projeto, busca 
autorização deste Poder Legislativo, a concessão mediante contrato de 
comodato (uso gratuito) por trinta anos e bens imóveis pertencente ao Município, 
constituídos pelo Lote nº 01, da Quadra nº 04, do Loteamento de Águas Termais 
de Sulina, com área de 322,56 m2, Matrícula 14.266; bem como o Lote nº 09, da 
Quadra nº 04, do Loteamento de Águas Termais de Sulina, com área de 328,64 
m2, Matrícula 14.270, tudo o que, em conformidade com o constante no referido. 
 
   A Lei 14.133, de 21 de abril de 2.021, Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, estabelece normas gerais de licitação e contratação 
para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 
   Vamos direto ao que interessa e especificamente ao projeto. 
 
   O artigo 2°, incisos I e IV de referida lei preceitua: 
 

Art. 2º Esta Lei aplica-se a: 
... 
I - alienação e concessão de direito real de uso de bens; 
... 
IV - concessão e permissão de uso de bens públicos; 

 
   O projeto se enquadra no Inciso IV, concessão e permissão 
de uso de bens públicos. 
 
   Logo, o pretendido deve seguir o regramento estabelecido 
na Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
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   A Subseção IV, da locação de Imóveis, artigo 51, da Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos preceitua: 
 

Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 

desta Lei, a locação de imóveis deverá ser precedida de licitação 

e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos 

custos de adaptações e do prazo de amortização dos 

investimentos necessários. 

 
   Vejamos o que preceitua o artigo 74, inciso V, mencionado 
no artigo 51: 
 

Ar. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

... 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 

instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

 
   Salvo maior juízo, entendo que a pretensão se enquadra 
nesta inexigibilidade, por se tratarem de lotes urbanos, sem edificações e em 
especial pelas suas localizações. 
 
   Disto isto, baseado na Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, salvo maior juízo, vislumbro a legalidade do presente projeto de 
lei. 
 
     Assim, diante do exposto acima, apresento este parecer com 
as considerações, bem como ser de autoria do órgão competente, o Poder 
Executivo, com envio à Comissão de Justiça e Redação e Finanças e 
Orçamentos para seus respectivos pareceres e após, votação pelo plenário 
deste Poder Legislativo. 
 
      Sulina, Paraná, em 08 de agosto de 2.025.  
  
  
         ____________________________   
                                         Carlos Marcelo S. Bocalon.  
         OAB/PR sob nº 22.131.  
                Advogado  
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art74v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art74v
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